
Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA 006/10 DE 03 DE JANEIRO DE 2011

LucianoSilva Soares,PresidentedaCâmaraMunicipal deAngélica,
EstadodeMatoGrossodo Sul, no usodesuasatribuiçõesRegimentais...

RESOLVE:

Artigo 10 Nomear o Funcionário LUIZ CARLOS GUIRALDI, no cargo de
Assessor Técnico de Plenário, Símbolo ASS—4.

Artigo 20- EstaPortariaentraráemvigor nadatade suapublicação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipal deAngélica, Estadode
Mato Grosso do Sul. de Janeiro de 201 1.

LUCIAN S V SOARES
Pres nte

Av. Isménia da Silva 845 — CEP 70785-000 - -



Câmara Municipal de Angélica

PORTARIA 028/10 30 DF AGOSTO DE 2010

Luiz Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso suas atribuições

RFSOI,VF

Artigo | 0 Conceder ao Funcionário Sirvirino Aparecido Terenciane, no cargo de
Assistente Administrativo, as Férias regulamentar, referente ao período
de 20/2010, a partir de 01 de setembro de 2.010 a 30 de setembro de
2.010.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação e

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado de
Mato Grcwso do Sul. 30 de agosto de 2010.

uiz Antonio Milhoranca
Presidente

Av. Isménia da Silva Martins, 843 — CEP 7978s-ooo - Angélica - US



Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA 020/10 de II dejaneiro de2010

Luiz Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul. no uso de Suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo 10Nomear Rizomar Carvalho Gomes, Claudomiro Nazaro e Aguinaldo
Alves dos Santos como membros da Comissão de Licitação da Câmara
Municipal.

Artigo 20 - Esta Portariaentraráem vigor a partir da data de sua publicaçãoe
lixação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. I I de janeiro de

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA
Presidente

797x5-ooo - - US



Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA 020/10 de 11dejaneiro de2010

Luiz Antonio Milhorança, Presidente dá Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo Nomear Rizomar Carvalho Gomes,Claudomiro Naz.aroe Aguinaldo
Alves dos Santos como membros da Comissão de Licitação da Câmara
Municipal.

Artigo 20 - Esta Portaria entraráem vigor a partir da data de sua publicaçãoe
fixação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. I I de janeiro de 2010.

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA
Presidente

v. Isménia da Silva Martins, S4S— cre 79785-000- Angélica -



Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA 027/2010 de 27 setembro de 2010

Luiz Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo IO Conceder ao Funcionário Claudomiro Nazaro, no cargo de, Assessor
Técnico de Plenário ASS-4, as Férias regulamentar, referente ao
período de a partir de OI de setembrode 2.010 a 30 de
setembro de 2.010.

Artigo 20 - EstaPortaria entraráem vigor a partir da data de sua publicaçãoe
fixação.

Gabinete da PresidênciadaCâmaraMunicipal deAngélica, Estadode
Mato Grosso do Sul. 27 de setembro de 2010.

Luiz ntonio Milhorança
Presidente

A v. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP 79785-000 - Angélica - MS



0 CâmaraMunicipal de Angélica
EstadodoMatoGrossodoSul

PORTARIA029/2010de25outubrode2010

LuizAntonioMilhorança,PresidentedaCâmaraMunicipalde
Angélica, Estado deMatoGrossodoSul,nousodesuasatribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo IOConceder aoFuncionário ValterHaryBumbieris,nocargoem
Comissãode AssessorJurídico,SímboloASS—I as Férias
regulamentar, referenteaoperíodode2009/2010,apartirdeOIde
novembro de 2.010 a 30 de novembro de 2.010.

Artigo20- EstaPortariaentraráemvigorapartirdadatadesuapublicaçãoe
fixação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
Mato Grosso do Sul. 25 de outubro de 2010.

Luiz Antonio Milhorança
Presidente

,41'.IsméniadaSilvaMartins,845—CEP79785-000—Angélica- MS



Câmara Municipal de Angélica
Estafe do Sul

PORTARIA 021/2010 de 26 fevereiro de 2010

Luiz Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo 10ConcederaoFuncionárioRIZOMAR CARVALHOGOMES,nocargo
emComissãodeAssessorLegislativo ASS-3, asFériasregulamentar,
referenteaoperíodode2009/2010,a partir de01 demarçode 2.010a
30 de março de 2.010.

Artigo 20 - EstaPortariaentraráem vigor a partir da datade suapublicaçãoe

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipal deAngélica, Estadode
Mato Grosso do Sul. 26 de fevereiro de 2009.

Luiz Antonio Milhorança
Presidente

A v. Isménia da Silva Martins. 845 — CEP 79785-000- -



_ Câmara Municipal de Angélica
Eet2d2 do Zata Crasso do Sul

PORTARIA 023/2010 de 26 fevereiro de 2010

Luiz Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
Regimentais...

RESOLVE

Artigo 10 Conceder ao Funcionário Agnaldo Alves dos Santos, no cargo de,
Assessor Técnico de Plenário ASS-4, as Férias regulamentar, referente
ao período de 2009/2010, a partir de OI de março de 2.010 a 30 de
março de 2.010.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação e
fixação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. 26 de fevereiro de 2009.

0-1

Luiz Antonio Milhorança
Presidente



Câmara Municipal de Angélica
Esta" crasso da sul

PORTARIA 022/2010 de 26 fevereiro de 2010

Luiz Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo 10 Conceder a Funcionária Dalva Aparecida Soldera, no cargo em

Artigo 20

Comissão de Auxiliar de Serviços Gerais, as Férias regulamentar,
referente ao período de 2009/2010, a partir de 01 de março de 2.010 a
30 de março de 2.010.

- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação e
fixação.

Gabinete daPresidênciadaCâmaraMunicipal deAngélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. 26 de fevereiro de 2009.

Luiz Antonio Milhorança
Presidente

A v. Isménia da Silva Martins, 84S — CEP 79785-000- Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA 021/2010 de 26 fevereiro de 2010

Luiz Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais. „

RESOLVE

Artigo | 0 Conceder ao Funcionário RIZOMAR CARVALHO GOMES, no cargo
em Comissão de Assessor Legislativo ASS-3, as Férias regulamentar,
referente ao perm» de 2009/2010, a partir de OI de março de 2.010 a
Olde abril de 2.010.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação e
fixação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. 26 de fevereiro de 2009.

Luiz Antonio Milhorança
Presidente

Av. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP 79785-000 - Angélica - VS



Câmara Municipal de Angélica
Esta" do Mato Crasso do Sul

PORTARIA 020/2010 de 26 fevereiro de 2010

Luiz Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo 10 Conceder a Funcionária Stefanie Borba da Silva, no cargo em
Comissão de Assessora Técnica Parlamentar ASS-7, as Férias
regulamentar,referenteao de a partir de OI de
março de 2.010 a 30 de março de 2.010.

Artigo 20 - EstaPortaria entraráem vigor a partir da data de sua publicaçãoe

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipal deAngélica, Estadode
Mato Grosso do Sul. 26 de fevereiro de 2009.

Luiz Antonio Milhoiança
Presidente

A r. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP 79785-000 - Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica
',stado doMato Grossodo Sul

PORTARIA 026/10 28 DE JULHO DE 2010

Luiz Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo 10 Conceder ao Funcionário Paulo Barbosa, no cargo de Assessor
Financeiro Contabil, as Férias regulamentar,referente ao período de
2009/2010,a partir de02 deagostode2.010a 31deagostode 2.010.

Artigo 20 - Esta Portaria entraráem vigor a partir da data de sua publicaçãoe
fixação.

Gabinete daPresidênciada CâmaraMunicipal deAngélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. 28 de julho de 2010.

Lu z An onio Milho ança
Presidente

A v. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP 79785-000 - Angélica - MS



e: Câmara Municipal de Angélica
EstadodoMato Grossodo Sul

PORTARIA 025/10 28 DE JULHO DE 2010

Luiz AntonioMilhorança,PresidentedaCâmaraMunicipalde
Angélica, Estadode MatoGrossodo Sul,no usode suasatribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo10Conceder aoFuncionárioAntonioJairGuermandi,nocargodeVigia,
asFériasregulamentar,referenteaoperíodode2009/2010,apartirde
02deagostode2.010a31deagostode2.010.

Artigo20- EstaPortariaentraráemvigorapartirdadatadesuapublicaçãoe
fixação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
MatoGrossodoSul. 28dejulho de2010.

Luiz Antonio Milhorança
Presidente

Av.IsméniadaSilvaMartins,845—CEP79785-000- Angélica- MS


